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2.3 — De reexame das condições de exploração industrial 75
2.4 — Para verificação do cumprimento das medidas

impostas aquando da desactivação definitiva do estabele-
cimento industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

3 — Emissão da licença de exploração industrial . . . . . . . 100
4 — Averbamento de transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
5 — Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equi-

pamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

CAPÍTULO XIX

Artigo 64.o

Assuntos administrativos

1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento ou
autorização, não previstos anteriormente, por cada aver-
bamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em
regime de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

2.1 — Por fracção, em acumulação com o montante refe-
rido no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

3 — Fotocópia simples de peças escritas:
a) Por folha A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
b) Por folha A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

4 — Fotocópia certificada de peças escritas:
c) Por folha A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
d) Por folha A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50

5 — Cópia simples de peças desenhadas, por metro qua-
drado ou fracção:

a) Papel comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
b) Papel reprolar ou semelhante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

6 — Cópia autenticada de peças desenhadas, por metro
quadrado ou fracção:

c) Papel comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
d) Papel reprolar ou semelhante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

7 — Ficha técnica de habitação:
a) Taxa de depósito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
b) Segunda via da ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . 10

22 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João José
de Carvalho Taveira Pinto.

Edital n.o 29/2006 (2.a série) — AP. — Projecto de alteração do
Regulamento de Taxas e Licenças e Prestação de Serviços Munici-
pais. — João José de Carvalho Taveira Pinto, presidente da Câmara
Municipal de Ponte de Sor, torna público que, sob proposta da Câmara
Municipal tomada na sua reunião ordinária de 30 de Junho de 2005,
a Assembleia Municipal de Ponte de Sor, no uso da competência
prevista na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, aprovou, na sua reunião ordinária de 17 de Dezem-
bro, as alterações do artigo 1.o do capítulo I, que passa a ter a seguinte
redacção:

«CAPÍTULO I

Artigo 1.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22 — Fornecimentos de colecções de cópias ou outras reproduções

de processos relativos a empreitadas, fornecimentos ou outros:
22.1 — Fotocópias se não autenticadas:

a) Formato A4 — E 0,45;
b) Formato A3 — E 1;
c) Outros formatos, por metro quadrado ou fracção — E 6;

22.2 — Reproduções em suporte informático, CD, disquete:

a) Formato A4 — E 0,05;
b) Formato A3 — E 0,10;
c) Outros formatos, por metro quadrado ou fracção — E 1;

22.2.1 — Fornecimento do suporte informático:

d) CD — E 2,5;
e) Disquete — E 1.»

22 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João José
de Carvalho Taveira Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.o 214/2006 (2.a série) — AP. — Projecto de regulamento
de utilização das viaturas de transporte colectivo municipal. — Torna-se
público que esta Câmara Municial em sua reunião ordinária realizada
em 1 de Dezembro de 2005 aprovou o projecto de regulamento de
utilização das viaturas de transporte colectivo municipal, o qual é
submetido a apreciação pública nos termos do artigo 118.o do Código
do Procedimento Administrativo.

O referido projecto encontra-se patente na Secção de Taxas e Licen-
ças — Casa do Munícipe, da Câmara Municipal de Portalegre, sita
na Praça do Município, onde poderá ser consultado durante 30 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, no período compreendido entre as 9 horas e as 12 horas e
30 minutos e as 14 horas e as 16 horas e 30 minutos.

20 de Dezembro de 2005. — O Vice-Presidente, António Fernando
Ceia Biscainho.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM
Edital n.o 30/2006 (2.a série) — AP. — Álvaro Beijinha, vereador

das actividades económicas e turismo da Câmara Municipal de Santiago
do Cacém, no uso das competências que lhe foram subdelegadas através
do despacho n.o 21/GAP/2005, torna público, nos termos do disposto
no artigo 91.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
que foram aprovadas pela Câmara Municipal, em reunião ordinária
de 13 de Julho de 2005, e pela Assembleia Municipal, em sessão de
reunião ordinária realizada em 23 de Setembro de 2005, as presentes
alterações ao regulamento da instalação, exploração e funcionamento
dos estabelecimentos de hospedagem designados por hospedarias, casas
de hóspedes e quartos particulares, que se publica em anexo.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares públicos de estilo.

15 de Dezembro de 2005. — O Vereador, Álvaro Beijinha.

Regulamento da instalação, exploração e funcionamento dos
estabelecimentos de hospedagem designados por hospeda-
rias, casas de hóspedes e quartos particulares.

Nota justificativa
O Governo da República Portuguesa definiu, através de diploma

específico, o Regime Jurídico de Instalação e Funcionamento dos
Empreendimentos Turísticos. Esse regime, encontra-se definido no
Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 305/99, de 6 de Agosto, e
pelo Decreto-Lei n.o 55/2002, de 11 de Março.

De acordo com o artigo 79.o daquele diploma, é da competência
da Assembleia Municipal, sob proposta do presidente da Câmara
Municipal, a regulamentação da instalação, exploração e funciona-
mento dos estabelecimentos de hospedagem designados por hospe-
darias, casas de hóspedes e quartos particulares.

Em 2002 entrou em vigor o primeiro regulamento de instalação,
exploração e funcionamento de estabelecimentos de hospedagem para
o município de Santiago do Cacém. Contudo, verificou-se que, na prática,
o regulamento deixava por prever algumas situações que careciam de
ser regulamentadas e por outro lado, com a entrada em vigor do novo
Regulamento Jurídico de Urbanização e Edificação, seria necessário
proceder, também, a algumas actualizações do referido regulamento.

Este projecto de regulamento é, com a presente publicação, sujeito
a apreciação pública nos termos do artigo 118.o do Código de Pro-
cedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Estabelecimentos de hospedagem

Para os efeitos do estabelecido no presente regulamento, são con-
siderados estabelecimentos de hospedagem os que se destinam a pro-
porcionar alojamento temporário mediante remuneração, podendo
incluir outros serviços complementares de apoio, e que não estejam
integrados em estabelecimentos que explorem o serviço de alojamento
nem possam ser classificados em qualquer dos tipos de alojamento
previstos no Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho.

Artigo 2.o

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem classificam-se em:

a) Hospedarias;
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b) Casa de hóspedes;
c) Quartos particulares.

Artigo 3.o

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um conjunto
de instalações funcionalmente independentes relativamente a qual-
quer outra unidade de ocupação e que disponham de 7 a 15 unidades
de alojamento.

Artigo 4.o

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos integrados em edifício
habitacional que disponham de quatro a seis unidades de alojamento.

Artigo 5.o

Quartos particulares

São quartos particulares aqueles que estejam integrados nas resi-
dências dos respectivos proprietários e disponham de até três unidades
de alojamento.

CAPÍTULO II

Instalação

Artigo 6.o

Instalação

Para efeitos do presente regulamento, considera-se instalação de
estabelecimentos de hospedagem o processo de licenciamento ou auto-
rização para a realização de operações urbanísticas relativas à cons-
trução e ou utilização de edifícios ou suas fracções destinados ao
funcionamento dos mesmos.

Artigo 7.o

Regime aplicável

Os processos respeitantes à instalação de estabelecimentos de hos-
pedagem são regulados pelo regime jurídico da urbanização e da
edificação, com as especificidades estabelecidas no presente regula-
mento, competindo à Câmara Municipal o seu licenciamento ou
autorização.

CAPÍTULO III

Licenciamento ou autorização de utilização

Artigo 8.o

Processo de licenciamento ou autorização de utilização

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem depende de
licenciamento ou de autorização municipal.

2 — O pedido de concessão de licença ou autorização de utilização
é feito mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal e conforme o anexo I do presente regulamento.

3 — A concessão da licença ou autorização de utilização é sempre
precedida da vistoria a que se refere o artigo 12.o

4 — Efectuada a vistoria ou, quando necessária, a vistoria com-
plementar, o presidente da Câmara Municipal concede, no prazo de
15 dias a contar da data de realização da vistoria, a licença ou auto-
rização de utilização.

5 — A decisão referida no número anterior deve ser notificada ao
requerente no prazo de oito dias, indicando-se ainda o montante
das taxas devidas.

6 — No prazo de cinco dias a contar da data do pagamento das
taxas, o presidente da Câmara Municipal emite o alvará de licença
ou autorização de utilização.

Artigo 9.o

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem, para além dos requisitos gerais
aplicáveis, devem obedecer aos seguintes requisitos:

a) Estar instalados em edifícios bem conservados no interior
e no exterior;

b) Todas as unidades de alojamento devem estar dotadas de
mobiliário, equipamento e utensílios adequados;

c) As portas das unidades de alojamento devem estar dotadas
de sistema de segurança, de forma a proporcionarem a pri-
vacidade dos utentes;

d) Cada quarto tem de corresponder a uma unidade de alo-
jamento;

e) Cada unidade de alojamento deverá ter uma janela ou sacada
com comunicação directa para o exterior, devendo dispor de
um sistema que permita vedar completamente a entrada de
luz, com a área mínima prevista no artigo 71.o do RGEU;

f) Encontrar-se ligados às redes públicas de abastecimento de
água e drenagem de águas residuais;

g) Cumprir todos os demais requisitos previstos no anexo II deste
regulamento.

Artigo 10.o

Instalações sanitárias

As unidades de alojamento deverão estar dotadas de instalações
sanitárias privativas ou possuírem, pelo menos, uma instalação sani-
tária completa por cada duas unidades de alojamento.

Artigo 11.o

Segurança

1 — Os estabelecimentos de hospedagem devem observar as seguin-
tes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, um extintor de CO2
e iluminação de emergência;

b) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais com
características não inflamáveis;

c) Cada unidade de alojamento deverá possuir uma planta de
emergência com a indicação do caminho de saída em caso
de incêndio e os números de telefone para serviços de
emergência;

d) Os acessos ao exterior dos edifícios deverão ser dotados de
sistema de iluminação de segurança. Nas zonas comuns deverá
existir um sistema de iluminação de segurança constituído
por blocos autónomos de iluminação, com indicação dos cami-
nhos para a saída de emergência;

e) Existir uma boca de incêndio a menos de 15 m do estabe-
lecimento de hospedagem;

f) Encontrarem-se observados os requisitos de segurança contra
riscos de incêndios definidos na Portaria n.o 1063/97, de 21
de Outubro.

2 — Ao Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil compete
a verificação e cumprimento das medidas de segurança referidas no
n.o 1, bem como das demais que se considerem necessárias à segurança
do estabelecimento.

Artigo 12.o

Vistorias

1 — A vistoria prevista no n.o 3 do artigo 8.o do presente regu-
lamento deve realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da
data da apresentação do requerimento para a concessão da licença
de utilização.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pelos
seguintes elementos:

a) Dois técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado concelhio de saúde;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros.
d) Um representante da Confederação do Turismo Português;
e) Um representante da região de turismo.

3 — O presidente da Câmara Municipal deverá convocar as enti-
dades referidas no n.o 2 com a antecedência mínima de oito dias,
bem como notificar o requerente da data designada para a vistoria.

4 — A ausência das entidades referidas nas alíneas b), c), d) e
e), desde que regularmente convocadas, não é impeditiva nem da
realização da vistoria nem da concessão da licença ou autorização
de utilização.

5 — A comissão, após proceder à vistoria, elabora o respectivo auto,
devendo entregar uma cópia ao requerente.

6 — Sempre que a vistoria conclua em sentido desfavorável, não
poderá ser concedida a licença ou autorização de utilização.

7 — Os relatórios emitidos pela comissão de vistorias são sempre
fundamentados, com indicação expressa da legislação aplicável, das
alterações a efectuar, do prazo para as executar e ainda da necessidade
ou não de vistoria posterior.

Artigo 13.o

Alvará de licença ou autorização de utilização

1 — O alvará de autorização ou licença de utilização, para além
dos elementos referidos no n.o 5 do artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, deve especificar:

a) A identificação do titular da licença ou autorização;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.
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2 — O alvará de licença ou autorização de utilização será emitido
segundo o modelo constante do anexo III.

3 — Sempre que ocorra qualquer alteração dos elementos cons-
tantes do alvará, a entidade titular da licença deve, no prazo de 30
dias, requerer o respectivo averbamento.

Artigo 14.o

Caducidade da autorização ou licença de utilização

1 — A licença ou autorização de utilização caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o funcionamento no prazo
de um ano a contar da data da emissão do alvará;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por um período
superior a um ano, excepto se tal encerramento decorrer da
realização de obras devidamente justificadas;

c) Se o estabelecimento for utilizado para fim diverso do previsto
no respectivo alvará;

d) Se o estabelecimento deixar de preencher os requisitos exi-
gidos no presente regulamento.

2 — Caducada a autorização ou licença de utilização, o alvará é
cassado e apreendido pela Câmara Municipal.

3 — A apreensão do alvará tem lugar na sequência de notificação
ao respectivo titular, sendo em seguida encerrado o estabelecimento.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 15.o

Funcionamento

1 — O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem
depende apenas da titularidade de alvará de licença ou autorização
de utilização.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem previstos no presente
regulamento devem estar abertos ao público durante o período indi-
cado no documento a que se refere o anexo I.

3 — Em caso de alteração do período de funcionamento, o pro-
prietário ou responsável do estabelecimento deverá comunicar a alte-
ração à Câmara Municipal de Santiago do Cacém com a antecedência
mínima de 30 dias.

Artigo 16.o

Identificação

Em todos os estabelecimentos de hospedagem previstos no presente
regulamento é obrigatória a afixação, em lugar visível, junto à entrada
principal, de uma placa identificativa a fornecer pela Câmara Muni-
cipal segundo modelo constante do anexo IV.

Artigo 17.o

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de alojamento dos estabelecimentos de hospe-
dagem devem estar preparadas e limpas no momento em que sejam
colocadas à disposição dos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista uma alteração
de utente.

Artigo 18.o

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conservação,
devidamente arrumadas e limpas.

Artigo 19.o

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso.

Artigo 20.o

Pessoal ao serviço

O pessoal ao serviço nos estabelecimentos de hospedagem deve
apresentar-se sempre com a máxima correcção e limpeza.

Artigo 21.o

Responsável

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deverá haver
um responsável, nomeado pela respectiva entidade exploradora, a
quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento e assegurar o cum-
primento das disposições legais e regulamentares aplicáveis.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade explo-
radora deve comunicar à Câmara Municipal o nome do responsável
pelo estabelecimento, bem como sempre que se proceda à alteração
do mesmo.

3 — O responsável pelo estabelecimento é indicado no questionário
constante do anexo I.

Artigo 22.o

Estada

O utente deverá deixar a unidade de alojamento livre até às 12
horas do dia de saída ou até à hora convencionada. Caso o não faça,
presume-se renovada a sua estada por mais um dia, o que só pode
ser invocado pelo responsável do estabelecimento.

Artigo 23.o

Preços

1 — Os preços a cobrar pelos serviços prestados pelos estabele-
cimentos de hospedagem devem ser estabelecidos ao dia e devem
estar afixados em local bem visível.

2 — O preço diário inclui, obrigatoriamente, o consumo de água,
electricidade e gás.

3 — O pagamento dos serviços de hospedagem prestados deve ser
efectuado pelo utente no momento da saída ou da entrada, sendo
obrigatória a emissão de recibo no qual devem encontrar-se espe-
cificadas as datas da estada.

Artigo 24.o

Livro de registos

Nos estabelecimentos de hospedagem deve existir um livro de regis-
tos de entrada e saídas de onde também constem a identificação
completa e a residência dos utentes.

Artigo 25.o

Livro de reclamações

1 — É obrigatória a existência de livro de reclamações nos esta-
belecimentos de hospedagem, nos termos da legislação em vigor para
os empreendimentos turísticos, com as necessárias adaptações.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediatamente
facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação deve ser enviado pelo respon-
sável do estabelecimento ao presidente da Câmara Municipal de San-
tiago do Cacém no prazo máximo de cinco dias a contar da data
da reclamação escrita, devendo ser entregue um duplicado ao utente.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 26.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente regu-
lamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a outras enti-
dades administrativas e policiais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é obrigatório
que seja facultada a entrada da fiscalização e demais autoridades
nos estabelecimentos de hospedagem, devendo igualmente ser apre-
sentados todos os documentos que justificadamente forem solicitados.

3 — As autoridades administrativas e policias que verifiquem o
incumprimento do disposto no presente regulamento levantarão os
respectivos autos de notícia, que serão, de imediato, remetidos à
Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

Artigo 27.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não cum-
primento de qualquer das normas previstas no presente regulamento,
designadamente:

a) A inexistência de alvará de licença ou autorização de
utilização;

b) A violação do disposto no artigo 11.o, n.o 1;
c) A violação do disposto no artigo 13.o, n.o 3;
d) A violação do disposto no artigo 15.o, n.o 3;
e) A violação do disposto no artigo 16.o;
f) A violação do disposto no artigo 17.o;
g) A violação do disposto no artigo 23.o;
h) A violação do disposto no artigo 24.o;
i) A violação do disposto no artigo 25.o;
j) A violação do disposto no artigo 26.o, n.o 2;
k) A realização de alterações no interior do estabelecimento

de hospedagem que contrariem o estabelecido no anexo II.
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2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 28.o

Valor das coimas
As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis com

coimas graduadas de E 50 até ao máximo de E 1250, no caso de
se tratar de pessoa singular, ou de E 125 até ao máximo de E 2500,
no caso de se tratar de pessoa colectiva.

Artigo 29.o

Sanções acessórias
Para além das coimas previstas no artigo 28.o, quando a gravidade

da infracção o justifique, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as defi-
ciências verificadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de licença
ou autorização de utilização.

Artigo 30.o

Taxas
O licenciamento ou a autorização de utilização de estabelecimentos

de hospedagem e respectivas vistorias encontram-se sujeitos ao paga-
mento de taxas previstas no regulamento municipal de taxas.

CAPÍTULO V
Artigo 31.o

Aplicação subsidiária
Todo o omisso será regulado, subsidiariamente, pelo regime jurídico

de urbanização e edificação e pelo regime jurídico da instalação e
do funcionamento dos empreendimentos turísticos, na parte aplicável.

Artigo 32.o

Entrada em vigor
O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da

sua publicação no Diário da República, 2.a série.

ANEXO I

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações, do equipamento
e dos serviços dos estabelecimentos de hospedagem
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ANEXO III

ANEXO IV

Estabelecimento de hospedagem

Edital n.o 31/2006 (2.a série) — AP. — Regulamento de funcio-
namento das piscinas municipais de Santiago do Cacém. — Maria Mar-
garida da Costa Rosa Cardoso dos Santos, vereadora da Câmara Muni-
cipal de Santiago do Cacém, torna público, no uso da competência
delegada pelo presidente ao abrigo do despacho n.o 21/GAP/2005,
de acordo com o previsto na alínea v) do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11
de Janeiro, que a Câmara Municipal remeteu à Assembleia Municipal
o regulamento de funcionamento das piscinas municipais de Santiago
do Cacém, para aprovação.

O referido regulamento foi presente à sessão ordinária da Assem-
bleia Municipal de 24 de Junho de 2005, tendo sido aprovado por
unanimidade.




